
TERRITÓRIO FEDERAL DO GUAPORÉ

P R E F E IT U R A  M U NICIPAL D E  P Ô R T O  T E L H O

DECRETO N2 113 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1955*
Incorpora ao Patrimônio Municipal o lote de terras 
n£ 15 da quadra suburbana n2 35 aforado pela carta 
ns 20209 em 6 de junho de 1952, a *

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando da atri - 
buição que lhe cohfere o artigo 9 2 , item III, do decreto-lei fede­
ral nfi 5*839* de 21 de setembro de 19k 3 e tendo em vista o que dis­
põe o processo n̂  752/53? decreta:

Art. I - Fica incorporado ao Patrimônio Municipal, de 
acordo com o processo n£ 752/53? o lote de terras 15 da quadra 
suburcar.5. nc 3 , aforado pela carta nc 2020, em 6 de junho de 1952, 

Art, 2 - 0  presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação,

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Velho, 5 de dezembro de 1955»
/
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PREFEITO MUNICIPAL


